
 

DECRETO Nº 08/2.021 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais de Educação – 

CACS/FUNDEB – de Lajinha e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 

70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, alínea “a”, da 

Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais 

da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 

25 de dezembro de 2020, em seu artigo 34, IV, que 

prevê a composição do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – CACS/FUNDEB, como órgãos 

colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 

deliberativo e de assessoramento; 

CONSIDERANDO as indicações e eleições dos 

diversos segmentos previstos na Lei nº 

14.133/2020, para composição do Conselho e a Lei 

Municipal nº 1.650, de 31 de março de 2021, 

 



 

DECRETA:  

Art. 1º - Ficam NOMEADOS os membros titulares e suplentes que 

compõem o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

– CACS/FUNDEB – do Município de Lajinha, para o biênio 2021/2023, conforme 

relação a seguir: 

I. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 Titular: Márcio Hubner de Miranda 

 Suplente: Geli Eber da Silva 

 

II. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Titular: Arminda Raquel de Freitas Silva 

 Suplente: Lúcia Helena Stóffel Alves 

 

III. REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS 

 Titular: Carla Valéria Amorim Horsth 

 Suplente: Izabel Cristina da Silva 

 

IV. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL 

 Titular: Sandra Cristina de Oliveira Bastos Santos 

 Suplente: Cláudia Hubner de Miranda 

 

V. REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

BÁSICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

 Titular: Rosilaine Cristina Costa Silvano 

 Suplente: Márcia Aparecida Cesário Augusto de Lima 

 

VI. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL 

 Titular: Anatália Hubner Rodrigues 

 Suplente: Marli Cristina Moreira Nunes Costa 

 Titular: Alessandra Elizângela de Souza Ambrósio 

 Suplente: Gelina Maria Moreira de Miranda 

 

 



 

VII. REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA 

 Titular: Janaina Cassimiro Sousa Gomes 

 Suplente: Neuza Cota Rodrigues 

 Titular: Marcos Antônio Domingos Dias 

 Suplente: Nicolas Gabriel Hubner Dias 

 

VIII. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 Titular: Wilma Calazane Alcantara 

 Suplente: Daniella Dias Vieira Hermisdorff 

 

IX. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

 Titular: Vera Lúcia Leite de Sousa Azine 

 Suplente: Vivian Trindade Pereira 

 

X. REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL 

 Titular: Eliane Gomes Alves 

 Suplente: Pedro Henrique Fialho Fernandes 

 Titular: Saulo Silveira Júnior 

 Suplente: Cláudia Maria Miranda de Oliveira 

 

Art. 2º - O período de vigência do Conselho do Fundeb será de 02 

(dois) anos, iniciando-se em 14/04/2021 e com encerramento previsto para 31/03/2021. 

 

Art. 3º - O exercício do mandato de Conselheiro é considerado 

serviço público relevante e não será remunerado, nos termos da legislação vigente. 

 

Art. 4º - Fica nomeada como Presidente do CACS/FUNDEB a 

representante do segmento de Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal 

ANATÁLIA HUBNER RODRIGUES e como Vice-Presidente, a representante do 

segmento de Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal ALESSANDRA 

ELIZÂNGELA DE SOUZA AMBRÓSIO, conforme eleição constante da Ata datada 

de 19/04/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 25 de dezembro de 2020. 

 



 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 14 (quatorze) 

de abril de 2021. 

 
 

Lajinha/Minas Gerais, 04 de maio de 2021. 

 

 
 
 

 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 


